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Em concordância com as normas que regulam o (Regimento Interno) 

desta  Casa,  nos  termos  dos  artigos  193  e  201,  requeiro  a  Mesa,  através  do 

Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de 

Sergipe, para que esta Casa, no uso de suas prerrogativas, encaminhe MOÇÃO 

DE APLAUSO ao senhor César Augusto Maciel dos Santos, pela conquista do 

Destaque Internacional como Artista Plástico de 2024, conferido na prestigiosa 

premiação Top of Mind International 2024, realizada em 16 de novembro deste 

ano, em Londres, Reino Unido.

JUSTIFICATIVA

César  Augusto  Maciel  dos  Santos,  renomado  artista  plástico,  foi 

agraciado com o título de Destaque Internacional como Artista Plástico de 2024 

durante a cerimônia do Top of Mind International 2024, um evento de prestígio 

mundial, realizado em Londres.

Este reconhecimento celebra a excelência de sua obra, que transcende 

fronteiras e coloca o nome de Umbaúba/Sergipe em evidência no cenário artístico 

global. Sua arte, marcada pela originalidade, sensibilidade e impacto visual, é um 

reflexo do talento e da dedicação que César imprime em cada criação.

A premiação não apenas enaltece  seu trabalho  como um dos  mais 

influentes do ano, mas também contribui para projetar o estado de Sergipe no 

panorama internacional, servindo de inspiração para novos artistas e fortalecendo 

a cultura como uma expressão universal.
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Por  essas  razões,  esta  Casa  Legislativa  expressa  o  seu 

reconhecimento  público  ao  brilhante  trabalho  de  César  Augusto  Maciel  dos 

Santos,  parabenizando-o  por  mais  esta  conquista  que  tanto  orgulha  o  povo 

sergipano.

O TEXTO DA MOÇÃO DE APLAUSOS A SER ENVIADO DEVERÁ 

CONTER O SEGUINTE TEOR:

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, nos termos da Resolução 

nº 33 de 14 de dezembro de 2005, especificamente nos artigos 193 e 201 do 

(Regimento Interno), desta Casa, encaminha a presente  Moção de Aplauso nº 

___/2024, de autoria do Deputado Pato Maravilha (PL), ao senhor César Augusto 

Maciel  dos Santos,  pela  conquista  do  Destaque Internacional  como Artista 

Plástico de 2024, conferido na prestigiosa premiação Top of Mind International 

2024, realizada em 16 de novembro deste ano, em Londres, Reino Unido.

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 29 de novembro de 

2024.

PATO MARAVILHA (PL)

DEPUTADO ESTADUAL
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